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PORTARIA N° 375 DE 06 DE SETEMBRO DE 2018 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO —  CAMPUS  ITAPINA, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 3.278 de 22/11/2017, 
publicada no DOU de 23/11/2017, 

RESOLVE: 

Art.  1° Recompor, sob a coordenação do primeiro, o Núcleo de Apoio às Pessoas com 
Necessidades Específicas — Napne, instituído pela Portaria n° 72 de 24/03/2009, 
conforme abaixo: 

Servidor(a) Matrícula SIAPE 
JOSIANE BELTRAME  MILANESE  n°3064513 

GRASIELE MERLO BUENO n° 3062772 
MARTA CRISTINA TEIXEIRA LEITE n° 1792550 

DENILCE SALVADOR N° 1589819 
ADRIANA SILVA FLEISCHM_ANN GAVA n° 1845313 

CARLA REJANE DE PAULA BARROS CAETANO n° 1080272 
DJALSE TEREZINHA MAGNAGO UNHALES n° 1104737 

EDERVAL PABLO FERREIRA DA CRUZ n° 1487427 
ELEN AMARAL SIQUEIRA RAVARA n° 1680664 

ELISÂNGELA MADEIRA COELHO n° 1688365 
FÁBIO ADONIAS MONTEIRO n° 1035762 

KARLA PERCILIA DA SILVA FORTES no 3006574 
MARIANNA FONTES LEAL n° 1918347 

MARLUCI IARA SIMONASSI MONTEIRO n° 1031744 
RENATA GATI DALA BERNARDINA n° 1846061 

RONILDA LANA AGUIAR n° 1960285  

Art.  2° Revogar a portaria n° 313 de 03/08/2018, por erro na inclusão de Grasielle 
Furtado Moreira na composição do referido Núcleo.  

Art.  3° Esta portaria entra em vigor nesta data e revoga disposições em contrário. 
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